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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021.001 - SESAU 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, com sede na Rua Antônio Bezerra Falcão, número 158, Bairro: Centro, Marituba/PA, 

CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.532.310/0001-69, neste ato representado 

pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ DELMIRO DA ROCHA, considerando o julgamento 

da licitação na Pregão Eletrônico SRP nº 030/2021 - SEMADS , processo administrativo nº 

2021/06.24.001-SEMADS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de fórmulas infantis destinadas a atender as demandas das Secretarias Municipais de 

Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde e Educação de Marituba/PA, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado ao norte, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA: DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONÇA LTDA – EPP 

CNPJ: 27.117.540/0001-06 CONTAT

O: 

(91) 3721-1460 / 8873-1848 

ENDEREÇO: END: TV. FLORIANO PEIXOTO NÚMERO: 4170 

BAIRRO: NOVO ESTRELA CEP: 68.743-760 

CIDADE: CASTANHAL ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: drmlicitacao@hotmail.com / drmhospitalar@hotmail.com  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
UND. 

S
E

M
A

D
S

 

S
E

S
A

U
 

S
E

M
E

D
 

QTD. 
V. 

UNT. 
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0017 

Indicada para 

pacientes que 

necessitam de 

nutrição com 

tgfβ-2, 

contribui para 

ação anti-

inflamatória e 

reparadora da 

mucosa 

intestinal 

formula com 

alto teor de 

cloreto, zinco, 

molibdênio e 

vitaminas A, 

D, E, C e B6. 

Peptimax UND 0 80 0 80 140,00 11.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais) 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 11.200,00 (onze mil 

duzentos reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL para responder pelo gerenciamento desta 

Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar 

e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
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vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado 

na Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda 

a sexta-feira, no horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 
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9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 16 de julho de 2021. 

 

 

_________________________________ 

JOSÉ DELMIRO DA ROCHA 

CNPJ: 08.532.310/0001-69 

Secretário Municipal de Assistência 

Social 

Ordenador(a) de Despesa 

_________________________________ 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

RAMOS E MENDONÇA LTDA – EPP 

CPNJ nº 27.117.540/0001-06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE DELMIRO 
LIMA DA 
ROCHA:2076767
6220

Assinado de forma 
digital por JOSE 
DELMIRO LIMA DA 
ROCHA:20767676220

DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR RAMOS E 
MENDONCA 
LTDA:27117540000106

Assinado de forma digital por 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
RAMOS E MENDONCA 
LTDA:27117540000106 
Dados: 2021.07.17 17:06:05 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021.002 - SESAU 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, com sede na Rua Antônio Bezerra Falcão, número 158, Bairro: Centro, Marituba/PA, 

CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.532.310/0001-69, neste ato representado 

pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ DELMIRO DA ROCHA, considerando o julgamento 

da licitação na Pregão Eletrônico SRP nº 030/2021 - SEMADS , processo administrativo nº 

2021/06.24.001-SEMADS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de fórmulas infantis destinadas a atender as demandas das Secretarias Municipais de 

Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde e Educação de Marituba/PA, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado ao norte, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA: F CARDOSO & CIA LTDA 

CNPJ: 04.949.905/0001-63 CONTATO: (91) 3182-0394 / 3182-

0250 

ENDEREÇO: RUA JOÃO NUNES DE SOUZA NÚME

RO: 

125 

BAIRRO: ÁGUAS BRANCAS CEP: 67.033-030 

CIDADE: ANANIDEUA ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: licitacao@shoppingdasaudeonline.com.br  

mailto:licitacao@shoppingdasaudeonline.com.br
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ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 

/ 

MODEL

O 

UN

D. 

S
E

M
A

D
S

 

S
E

S
A

U
 

S
E

M
E

D
 

QTD. 
V. 

UNT. 

V. 

TOTA

L 

0026 

Fórmula padrão para 

nutrição de pessoas 

com necessidades 

especiais, com 

condições 

específicas de dietas 

e/ou restrições 

alimentares. É 

hipercalórico, cada 

1ml fornece 1,5 kcal. 

FRESENI

USK 

FRESUBI

N 

ENERGY 

UN

D 
0 575 0 575 21,28 

12.236,

00 

VALOR TOTAL: R$ 12.236,00 (doze mil duzentos e trinta e seis reais) 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 12.236,00 (doze mil 

duzentos e trinta e seis reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL para responder pelo gerenciamento desta 

Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar 

e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado 

na Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda 

a sexta-feira, no horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 16 de julho de 2021. 

 

 

_________________________________ 

JOSÉ DELMIRO DA ROCHA 

CNPJ: 08.532.310/0001-69 

Secretário Municipal de Assistência 

Social 

Ordenador(a) de Despesa 

_________________________________ 

F CARDOSO & CIA LTDA 

CPNJ nº 04.949.905/0001-63 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021.003 - SESAU 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, com sede na Rua Antônio Bezerra Falcão, número 158, Bairro: Centro, Marituba/PA, 

CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.532.310/0001-69, neste ato representado 

pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ DELMIRO DA ROCHA, considerando o julgamento 

da licitação na Pregão Eletrônico SRP nº 030/2021 - SEMADS , processo administrativo nº 

2021/06.24.001-SEMADS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de fórmulas infantis destinadas a atender as demandas das Secretarias Municipais de 

Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde e Educação de Marituba/PA, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado ao norte, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA: LAVIE HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 37.626.154/0001-01 CONTATO: (91) 98274-1221 

ENDEREÇO: AV. FRANCISCO AMÂNCIO NÚMERO

: 

1433 

BAIRRO: Centro CEP: 68.790-000 

CIDADE: SANTA IZABEL DO PARÁ ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: hospitalarlavie@gmail.com  

mailto:hospitalarlavie@gmail.com
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ITEM DESCRIÇÃO 

MARC

A / 

MODE

LO 

UN

D. 

S
E

M
D

A
S

 

S
E

S
A

U
 

S
E

M
E

D
 

QT

D. 

V. 

UNT. 
V. TOTAL 

0002 

Formula 

infantil com 

ferro para 

lactentes - com 

nucleotídeos, 

dha e ara 400g. 

APTAM

IL 1 

PREMI

UM 

(DANO

NE) 

UN

D 
240 0 100 340 13,95 4.743,00 

0004 

Formula 

infantil de 

seguimento 

para lactentes e 

crianças de 

primeira 

infância - com 

dha&ara e 

nucleotídeos. 

Indicação: 

lactentes a 

partir do 6º mês 

400g. 

APTAM

IL 2 

PREMI

UM 

(DANO

NE) 

UN

D 
240 0 140 380 26,05 9.899,00 

0005 

Formula 

infantil de 

seguimento 

para lactentes e 

crianças de 

primeira 

infância - com 

prebióticos, 

dha&ara e 

nucleotídeos. 

Indicação: 

lactentes a 

partir do 10º 

mês 400g. 

APTAN

UTRI 3 

PREMI

UM 

(DANO

NE) 

UN

D 
240 0 200 440 29,50 12.980,00 
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0006 

Fórmula 

infantil 

espessada com 

amido pré-

gelatinizado, 

de acordo com 

o códex 

alimentarius. 

Indicação: para 

lactentes de 0 a 

12 meses. 

Fórmula 

infantil eficaz e 

segura na 

redução dos 

episódios de 

regurgitação, 

com 

espessamento 

no lugar certo: 

no estômago do 

lactente 400g. 

APTAM

IL AR 

(DANO

NE) 

UN

D 
240 0 100 340 16,00 5.440,00 

0007 

Fórmula 

infantil 

hipoalergênica 

devido à 

hidrólise 

parcial das 

proteínas do 

soro de leite, 

por ação da 

tripsina; é 

acrescida de 

óleos vegetais, 

malto dextrina 

e enriquecida 

com vitaminas, 

minerais, ferro 

e outros 

APTAM

IL HÁ 

(DANO

NE) 

UN

D 
240 0 100 340 22,60 7.684,00 
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oligoelementos 

400g. 

0009 

Fórmula 

infantil 

especial, isenta 

de lactose, 

enriquecida 

com vitaminas, 

nucleotídeos, 

minerais, ferro 

e outros 

oligoelementos

. Para lactentes 

de 0 a 12 meses 

com 

intolerância à 

lactose 400g. 

APTAM

IL SL 

(DANO

NE) 

UN

D 
240 0 100 340 31,64 10.757,60 

0010 

Fórmula 

infantil para 

lactentes e de 

seguimento 

para lactentes 

destinada a 

necessidades 

dietoterápicas 

específicas 

espessada com 

goma jataí 

400g. 

APTAM

IL AR 

(DANO

NE) 

UN

D 
240 0 100 340 16,03 5.450,20 

0013 

Fórmula 

infantil 

hipoalergênica

s para 

lactentes, com 

dha e ara 400g. 

APTAM

IL HÁ 

(DANO

NE) 

UN

D 
240 0 100 340 22,60 7.684,00 

0014 

Fórmula 

infantil para 

lactentes e de 

seguimento 

APTAM

IL HÁ 

UN

D 
240 0 120 360 22,60 8.136,00 
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para lactentes e 

crianças de 

primeira 

infância com 

proteínas 

lácteas 

parcialmente 

hidrolisadas, 

com 

prebióticos 

(gos/fos), dha e 

ara, e 

nucleotídeos 

400g. 

(DANO

NE) 

0015 

Fórmula 

infantil para 

lactentes e de 

seguimento 

para lactentes 

destinadas a 

necessidades 

dietoterápicas 

específicas 

com proteínas 

extensamente 

hidrolisada e 

com restrição 

de lactose 400g 

PREGO

MIN 

PEPTI 

(DANO

NE) 

UN

D 
240 0 120 360 117,69 42.368,40 

0016 

Formula 

infantil para 

lactentes de 

seguimento, 

para lactentes 

e/ou crianças 

de primeira 

infância 

destinada a 

necessidade 

dietoterápica 

especifica com 

NEOCA

TE LCP 

(DANO

NE/ 

SUPPO

RT) 

UN

D 
0 

60

0 
0 600 215,62 129.372,00 
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restrição de 

lactose e à base 

de aminoácidos 

livres 400g 

0018 

Formula 

infantil para 

lactentes de 

seguimento e 

crianças de 

primeira 

infância 

destinada a 

necessidade 

dietoterápicas 

especificas, 

proteína 

extensamente 

hidrolisada e 

com restrição 

de lactose. 

PREGO

MIN 

PEPTI 

(DANO

NE) 

UN

D 
0 

55

0 
0 550 117,69 64.729,50 

0019 

Formula 

indicada para 

complementar 

a alimentação. 

Rica em 

vitaminas e 

minerais. 

Óssea. 

Nutrientes 

como cálcio, 

ferro, vitamina 

D e proteína, 

auxiliam na 

disposição, 

imunidade e na 

saúde óssea. 

SUSTAI

N 

ENERG

Y 

(DANO

NE) 

UN

D 
0 

18

00 
0 

1.80

0 
25,27 45.486,00 

0020 
Suplemento 

nutricional 

para crianças. 

FORTIN

I PÓ 

UN

D 
0 

48

0 
0 480 48,11 23.092,80 
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Rico em 

energia, 

vitaminas e 

minerais. Não 

contem lactose 

e glúten, para 

crianças a 

partir de 1 ano. 

Sem sabor 

400g. 

(DANO

NE) 

0021 

Glucerna é uma 

nutrição 

especializada 

para pessoas 

com diabetes. 

Incluindo o 

carboidrato de 

lenta absorção 

400g. 

DIANU

TRI 

(NUTRI

MED) 

UN

D 
0 

23

0 
0 230 66,78 15.359,40 

0022 

Suplemento 

nutricional 

infantil. 

Oferece 

nutrição 

completa e 

balanceada. 

Necessária 

para o 

crescimento 

saudável. 

Sabor baunilha 

400g. 

MILNU

TRI 

COMPL

ETE 

(DANO

NE) 

UN

D 
0 

53

0 
0 530 39,59 20.982,70 

0024 

Formula 

infantil a base 

de proteína 

isolada de soja 

enriquecida 

com vitaminas 

e minerais. 

APTAM

IL SOJA 

2(DAN

ONE) 

UN

D 
0 

56

0 
0 560 25,49 14.274,40 
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Sabor original 

300g. 

0027 

Fórmula 

Pediátrica para 

Nutrição Oral e 

Enteral - 3 a 10 

anos - 400g / 

1,5 kcal/ml. 

Nutricionalme

nte balanceada 

para crianças e 

pode ser 

adicionado aos 

alimentos 

habituais sendo 

salgados ou 

doces, como 

por exemplo: 

leite 

achocolatado, 

vitamina de 

frutas, purês, 

sopas e outras 

preparações. 

FORTIN

I PÓ 

(DANO

NE) 

UN

D 
0 

28

00 
0 

2.80

0 
39,65 111.020,00 

VALOR TOTAL: R$ 539.459,00 (quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e cinquenta 

e nove reais) 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 539.459,00 

(quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e cinquenta e nove reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL para responder pelo gerenciamento desta 

Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar 

e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 
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3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado 

na Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda 

a sexta-feira, no horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 16 de julho de 2021. 

 

 

_________________________________ 

JOSÉ DELMIRO DA ROCHA 

CNPJ: 08.532.310/0001-69 

Secretário Municipal de Assistência 

Social 

Ordenador(a) de Despesa 

_________________________________ 

LAVIE HOSPITALAR EIRELI 

CPNJ nº 37.626.154/0001-01 

 

 

 

JOSE DELMIRO 
LIMA DA 
ROCHA:20767676
220

Assinado de forma 
digital por JOSE 
DELMIRO LIMA DA 
ROCHA:20767676220

LAVIE 
HOSPITALAR 
EIRELI:3762615400
0101

Assinado de forma digital 
por LAVIE HOSPITALAR 
EIRELI:37626154000101 
Dados: 2021.07.22 
12:47:27 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021.004 - SESAU 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, com sede na Rua Antônio Bezerra Falcão, número 158, Bairro: Centro, Marituba/PA, 

CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.532.310/0001-69, neste ato representado 

pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ DELMIRO DA ROCHA, considerando o julgamento 

da licitação na Pregão Eletrônico SRP nº 030/2021 - SEMADS , processo administrativo nº 

2021/06.24.001-SEMADS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de fórmulas infantis destinadas a atender as demandas das Secretarias Municipais de 

Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde e Educação de Marituba/PA, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado ao norte, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA: NUTRIXX SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA – EPP 

CNPJ: 12.401.269/0001-69 CONTATO: (91) 3721-1460 / 

98146-9115 / 

98895-6870 

ENDEREÇO: TV. QUINTINO BOCAIUVA, LOJA A, SALA 

B 

NÚME

RO: 

1970 

BAIRRO: CENTRO CEP: 68.743-010 

CIDADE: CASTANHAL ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: licitacao.nutrixx@hotmail.com / nutrixxsuplemento@hotmail.com  

mailto:licitacao.nutrixx@hotmail.com
mailto:nutrixxsuplemento@hotmail.com
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ITEM DESCRIÇÃO 

MARC

A / 

MODE

LO 

UN

D. 

S
E

M
A

D
S

 

S
E

S
A

U
 

S
E

M
E

D
 

QD

T. 

V. 

UNT. 

V. 

TOTAL 

0001 

Fórmula infantil 

para recém-

nascidos pré-

termo e /ou de 

alto risco. Com 

dha, ara e 

nucleotídeos. 

Não contém 

glúten. 

Alérgicos: 

contém leite e 

derivados e 

derivados de soja 

400g. 

NAN 

SUPRE

ME 1 

UN

D 

24

0 
0 100 340 26,00 8.840,00 

0003 

Formula infantil 

com ferro para 

lactentes - com 

probióticos 400g 

NESTO

GENO 

1 

UN

D 

24

0 
0 260 500 12,15 6.075,00 

0008 

Fórmula infantil 

especial, à base 

de proteína 

isolada de soja. 

Isenta de lactose 

e sacarose. Para 

lactentes de 0 a 

12 meses, com 

alergia ao leite de 

vaca, sem 

comprometiment

o do tgi 400g. 

NAN 

SOJA 

UN

D 

24

0 
0 100 340 58,32 

19.828,8

0 

0011 
Fórmula infantil 

para lactentes 

com proteínas 

NESTO

GENO 

1 

UN

D 

24

0 
0 120 360 12,15 4.374,00 
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lácteas de 0 a 6 

meses, 400g. 

0012 

Fórmula infantil 

de seguimento 

para lactentes 

com proteínas 

lácteas a partir do 

6º mês, 400g. 

NESTO

GENO 

2 

UN

D 

24

0 
0 120 360 12,00 4.320,00 

0025 

Suplemento 

nutricional 

contém 

nutrientes que 

auxiliam na 

recuperação da 

força e energia. 

Oferece 

quantidades 

ideais de 

proteínas, 

energia, lipídios, 

vitaminas, 

minerais e fibras 

350g. 

NUTRE

N 

ACTIV

E 

UN

D 
0 120 0 120 43,84 5.260,80 

VALOR TOTAL: R$ 48.698,60 (quarenta e oito mil seiscentos e noventa e oito reais e 

sessenta centavos) 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 48.698,60 (quarenta 

e oito mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta centavos). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL para responder pelo gerenciamento desta 

Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar 

e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 
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3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado 

na Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda 

a sexta-feira, no horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com


 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
 

Página 5 de 7 

 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 16 de julho de 2021. 

 

 

_________________________________ 

JOSÉ DELMIRO DA ROCHA 
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Social 
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